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LEI MUNICIPAL N. 907/2015
DE 10 DE ABRIL DE 2015.

"Dispõe sobre alteração de
denominação de Logradouro no
Setor B, no município de Querência
-MT"

O Prefeito Municipal de Querência/MT, Sr. Gilmar Reincido Wentz, faz saber que a câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica denominada de Rua ANTONIA MARLENI MUHL, a atual Rua B-7, no
Setor B, do município de Querência - MT.

Art. 2° Esta lei entrará em vigência na data de sua publicação, revogando-se expressamente
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência-MT., 10 de Abril de 2015.

Prefeito Municipal

Av. Cuiabá N. 335, Quadra 01, Lote 09, Setor C - Fone/Fax: (066)3529 1218/3529-1298
e-mail: gabinete@querencia.mt.gov.br

CEP 78.643.000
Querência - MT


